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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI N° 127/2026
Institui o Dia Municipal da Logosofia no Município de Araxá e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG, por iniciativa da Vereadora Fernanda de Castelha Afonso, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Araxá, o Dia Municipal da Logosofia, a ser comemorado, anualmente, no dia 11 de agosto.
Art. 2º. A comemoração instituída por esta Lei passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Araxá.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 12 de maio de 2026. 

Fernanda de Castelha Afonso

Vereadora/PDT

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de Araxá, o Dia Municipal da Logosofia, a ser comemorado anualmente no dia 11 de agosto, incluindo a data no Calendário Oficial de Eventos do Município.

A Logosofia é uma ciência criada pelo pensador e humanista argentino Carlos Bernardo González Pecotche, voltada ao conhecimento de si mesmo, ao aperfeiçoamento consciente do ser humano e ao desenvolvimento de valores morais, intelectuais e espirituais.

Com o propósito de favorecer a realização e a difusão de seus princípios, González Pecotche constituiu, em 11 de agosto de 1930, a Fundação Logosófica – Em Prol da Superação Humana, centro irradiador da ciência logosófica.

A primeira sede da Fundação Logosófica foi estabelecida em Córdoba, na Argentina, com o objetivo de oferecer um método voltado ao conhecimento de si mesmo, ao aperfeiçoamento individual, à evolução consciente do ser humano e ao desenvolvimento de valores essenciais à formação integral da pessoa.

Sua proposta valoriza a educação, a cultura, a convivência harmoniosa, a responsabilidade individual e o aprimoramento permanente do ser humano, contribuindo para a formação de cidadãos mais conscientes, éticos e comprometidos com a sociedade.

No Brasil, a primeira sede da Fundação Logosófica foi instalada em Belo Horizonte/MG, no ano de 1935. Atualmente, a Fundação está presente em diversos países, reunindo milhares de estudantes. Em território brasileiro, a instituição conta com mais de 90 unidades.

Em Araxá, a Fundação Logosófica está presente desde o dia 15 de maio de 1999, completando, nesta semana, 27 anos de atuação em nossa cidade.

A Fundação Logosófica – Em Prol da Superação Humana é uma instituição de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecida oficialmente como Entidade de Utilidade Pública pelo Município de Araxá, por meio da Lei Municipal nº 3.883/2001; pelo Estado de Minas Gerais, por meio da Lei Estadual nº 2.968/1963; e pelo Governo Federal, por meio do Decreto nº 64.210/1969, em razão dos relevantes benefícios que seus ensinamentos proporcionam aos indivíduos e à sociedade.

A instituição desta data no calendário municipal representa uma forma de reconhecer a importância dos estudos logosóficos e de estimular a realização de atividades educativas, culturais e reflexivas, como palestras, seminários, encontros e ações de conscientização.

Diversos municípios brasileiros já instituíram o Dia Municipal da Logosofia, também comemorado em 11 de agosto, a exemplo de Juiz de Fora/MG, Uberaba/MG, Paracatu/MG e Petrópolis/RJ, demonstrando a relevância da matéria e o reconhecimento público da contribuição da Logosofia para a educação e para o desenvolvimento humano.

Importante destacar que a presente proposição não cria obrigações financeiras ao Poder Executivo Municipal, limitando-se a instituir uma data comemorativa no Calendário Oficial de Eventos do Município.

Dessa forma, considerando a importância da Logosofia para o desenvolvimento consciente do ser humano e sua contribuição para a formação de uma sociedade mais ética, fraterna e responsável, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.
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Fernanda de Castelha Afonso

Vereadora/PDT
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